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ANEXO I

Formulário de inscrição para afastamento de servidores Docentes e TAEs do IFRO para participação em Cursos de Mestrado ou Doutorado

	Nº da Inscrição/Campus
(uso da Comissão de Afastamento)
	



	PROGRAMA INSTITUCIONAL DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA
Formulário de Inscrição
A implementação do Afastamento do servidor dependerá do preenchimento correto e completo deste Formulário

	

	1 – IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

	Nome completo do servidor:

	CPF:
	Data de nascimento:        /       /   
	Matrícula SIAPE:

	Endereço residencial:

	CEP:
	Cidade:
	UF:

	Fone: (       ) 
	E-mail:

	

	2 – ATUAÇÃO PROFISSIONAL E LOCAL DE TRABALHO

	Nome da Unidade de Lotação/Exercício:

	Categoria Funcional: (     ) Docente   (      ) TAE
	Nome do Cargo:

	Tempo de Efetivo Exercício no IFRO (em meses): 

	

	3 – IDENTIFICAÇÃO DO AFASTAMENTO E DO CURSO

	Nível do Curso a ser frequentado no período de afastamento: (     ) Mestrado         (     ) Doutorado 

	Duração do Afastamento pretendido (em meses):

	Existe a oferta do Curso pretendido em Rondônia:  (      ) SIM               (      ) NÃO

	Já foi contemplado com Afastamento anterior no IFRO:  (      ) NÃO     (      ) SIM. _____________ Meses.

	

	4 – COMPROMISSO DO SERVIDOR

	Declaro, para fins de direito, conhecer as normas fixadas pelo Edital nº EDITAL Nº 133/2017/REIT  CGAB/IFRO, de 07 de junho de 2017.


	Local:
	Data:          /           /

	

	
	Assinatura do servidor
	


ANEXO II

	PLANO DE AFASTAMENTO 	

	Nome do servidor:

	Área de Atuação e Lotação:

	Ano/Semestre (saída):         /           /
	Ano/Semestre (retorno):        /        /

	Área do curso pretendido: 

	Instituição de destino (promotora do curso): 

	1) Importância da Pesquisa para os Objetivos Institucionais do IFRO (máximo 20 linhas), explicitar o desenvolvimento de pesquisa e inovação tecnológica e a contribuição para a produção científica qualificada, equivalente ao período de afastamento, considerando a área de atuação do servidor.




	2) Atividades desenvolvidas atualmente pelo servidor no IFRO e que estão relacionadas ao Ensino, à Pesquisa e à Extensão.



	3) Planejamento das atividades a serem desenvolvidas por semestre de afastamento
	Ano
	Semestre
	Atividade

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	





	4) Plano de atuação do servidor quando da conclusão do curso e do retorno ao IFRO.






	
Local:
	
Data:            /          /

	




	
	Assinatura do servidor
	


ANEXO III
	
	
	



TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE DE AFASTAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
(Referente à Alínea D do Subitem 6.2 do Edital nº 133/2017)

À Comissão de Afastamento de Servidores de que trata o Edital nº 133/2017, de 07 de junho de 2017.

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE,
Eu, ________________________________________________________________________, matrícula SIAPE nº ___________________, ocupante do cargo de _____________________________________, lotado(a) na Unidade _____________________________________________, do Instituto Federal de Rondônia, ao solicitar, voluntariamente, afastamento da Instituição sem prejuízos de meus vencimentos, com a finalidade de frequentar o Curso __________________________________________, área de concentração _________________________________________________________________, subárea de concentração ______________________________________________________________, na instituição ________________________________________________________________________, localizado(a) na cidade de _________________________________, no período de _____/_____/______ a ______/_____/_____, declaro ter ciência das normas para Autorização de Afastamento de Servidores do IFRO para participação em cursos de pós-graduação Stricto sensu, conforme o Edital nº 133/2017, de 07 de junho de 2017, e assumo os seguintes compromissos, no caso do afastamento ser concedido:
1. Indicar o Instituto Federal de Rondônia como minha instituição de vínculo profissional em todas as minhas produções acadêmico-científicas;
2. Não solicitar exoneração do cargo, vacância ou aposentadoria antes de decorrido prazo igual de meu afastamento, salvo na condição de restituição ao erário dos valores percebidos durante o meu afastamento;
3. Continuar, durante esse prazo referido acima, a prestar serviços na minha Unidade de lotação, utilizando os conhecimentos adquiridos durante o Curso de pós-graduação stricto sensu, e permanecendo vinculado ao regime de trabalho a que estive submetido durante meu afastamento;
4. Remeter, a minha Unidade de lotação, relatórios semestrais de atividades no curso e atender às normas do regulamento para autorização de afastamento de servidores do IFRO para pós-graduação stricto sensu. O não cumprimento desses compromissos implicará na suspensão de minha portaria de Afastamento pelo Instituto Federal de Rondônia;
5. Remeter a minha Unidade de lotação cópia de qualquer trabalho que publicar durante o período de afastamento;
6. Disponibilizar a dissertação ou tese, em meio eletrônico e impresso, para a Biblioteca da minha Unidade de lotação no Instituto Federal de Rondônia e para o Banco Digital de Dissertações e Teses do IFRO;
7. Manter meu currículo Lattes atualizado;
8. Institucionalizar projetos de pesquisa, extensão e contribuir com a oferta de curso de Pós-graduação do IFRO e outras atividades relacionadas à pesquisa (comissões de avaliação de projetos, eventos e outras atividades), após o retorno de meu afastamento.
Declaro ainda estar ciente de que:
1. A Exoneração, vacância, redistribuição e aposentadoria antes do prazo autorizado não me serão concedidos, sem o reembolso ao Instituto Federal de Rondônia das despesas havidas no período de afastamento que o Instituto me concede. Dentre as despesas, incluem-se a remuneração percebida durante meu afastamento ou em razão dele;
2. Na hipótese de retorno do Curso, sem que tenha obtido o título ou seu reconhecimento em território nacional (no caso do curso realizado no exterior), e, a Juízo dos Conselhos Institucionais, estarei sujeito a Processo Administrativo Disciplinar para apuração das causas (art. 143 do RJU); e
3. No caso da conclusão do curso antes do término do prazo de licença, deverei me apresentar na Unidade de minha lotação no prazo máximo de 15 (quinze) dias, para assumir as minhas atividades funcionais.
_________________________, ______/______/2017.

	Assinatura do(a) Servidor(a)



TESTEMUNHAS:
1.NOME:_____________________________________________________________________________
CPF:___________________________________________ SIAPE:_____________________

2.NOME:_____________________________________________________________________________
CPF:___________________________________________ SIAPE:_____________________


ANEXO IV


Termo de Anuência das Chefias com Pedido de Afastamento de Servidor para Participação em Curso de Pós-graduação stricto sensu (Mestrado ou Doutorado)

 À Comissão de Afastamento de Servidores de que trata o Edital nº 133/2017, de 07 de junho de 2017.
Este documento visa manifestar a concordância da Chefia-geral da Unidade de lotação/exercício e da Chefia imediata do(a) Servidor(a) ____________________________________________________________ com o seu pedido de afastamento integral das suas atividades no Departamento ou Setor ___________________________________, Unidade (Campus/Reitoria) ______________________________, a fim de realizar estudos de Pós-Graduação em ___________________________________________________________________________________________________, em nível de ___________________ (Pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado), na Área de _____________________________________________________, na Instituição _____________________________________________________________________, sediada em ________________________________________________, pelo prazo de ______________________________ meses (máximo de 24 meses para mestrado, e de 48 meses para doutorado ou 12 meses para doutorandos na REAMEC), a partir de  ____/____/_______.
Ao assinar este documento, as Chefias imediata do(a) Servidor(a) e a Chefia-Geral da Unidade de lotação/exercício do(a) mesmo(a) assumem que o tema foi discutido com os demais Servidores da Área/Setor de lotação e exercício do(a) Servidor(a) pleiteante do afastamento. Também é de conhecimento geral a inexistência do “cargo” de “Técnico-Administrativo Substituto” para eventual necessidade de substituição do(a) Servidor(a) desta Categoria (TAE) no período de afastamento.
_________________________, ______/______/2017.
Cientes e de acordo,



	Assinatura e Carimbo
Chefia Imediata do(a) Servidor(a)
	
	Assinatura e Carimbo
Chefia-Geral da Unidade de Lotação/Exercício do(a) Servidor(a)








ANEXO V

DECLARAÇÃO


 À Comissão de Afastamento de Servidores de que trata o Edital nº 133/2017, de 07 de junho de 2017.

Eu, ___________________________________________________________________, Matrícula SIAPE No ____________________, Cargo ________________________________________, lotado(a) na Unidade ____________________________________________________, declaro que, nos últimos ____________________ meses,  não gozei/ou período que gozou de licença para tratar de assuntos particulares, realizar capacitação ou participar de pós-graduação Stricto sensu.
Por ser verdade, firmo o presente.

_________________________, ______/______/2017.






	Assinatura do(a) Servidor(a)









ANEXO VI



DECLARAÇÃO

 À Comissão de Afastamento de Servidores de que trata o Edital nº 133/2017, de 07 de junho de 2017.
Eu, ___________________________________________________________________, Matrícula SIAPE No _______________, Cargo ______________________________________________, lotado(a) na Unidade ______________________________________________________________, declaro que nunca fui beneficiado(a) anteriormente com afastamento para participação em curso de pós-graduação do mesmo nível do atualmente pleiteado.
Por ser verdade, firmo o presente.

_________________________, ______/______/2017.






	Assinatura do(a) Servidor(a)









ANEXO VII
ORDEM DE ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA (conforme os itens 3.1 e 6.2 deste edital)
Toda a documentação comprobatória solicitada deve ser enviada em um único arquivo PDF, respeitando a seguinte ordem:
· Formulário de Inscrição (Anexo I).
· Plano de afastamento (Anexo II), contendo a previsão de todos os semestres que o servidor pretende se afastar.
· Termo de compromisso do candidato (Anexo III).
· Termo de anuência da chefia imediata e do diretor-geral do campus ou do reitor (para os servidores lotados na Reitoria) (Anexo IV).
· Declaração de que fez ou uso ou não fez uso da licença para tratar de assuntos particulares, realizar capacitação ou participar de pós-graduação Stricto sensu no do mesmo nível do atualmente pleiteado. (Anexo V).
· Declaração que nunca fui beneficiado(a) anteriormente com afastamento para participação em curso de pós-graduação do mesmo nível do atualmente pleiteado (Anexo VI).
· Comprovante de incompatibilidade de horário entre as atividades do curso e as atividades desenvolvidas no IFRO, como a grade de disciplinas para os semestres ou declaração do Programa e/ou orientador descrevendo a atividade para o período, como um experimento de longa duração ou viagens para coleta de dados em períodos que não permitem manter a atividade laboral paralela.
· Comprovante de matrícula, aprovação ou inscrição para o Curso pretendido.
· Currículo Lattes resumido.
· Diploma de Graduação ou Mestrado, dependendo do afastamento solicitado.
· Cópia da última avaliação de desempenho para efeito de progressão para servidores superior a 24 meses ou da última avaliação do período probatório para servidores com tempo de exercício na Instituição entre seis e 24 meses ou que não foram avaliados para progressão.
· No caso de servidor Técnico-Administrativo, Termo de Compromisso dos TAEs da Unidade (campus ou Reitoria) do servidor a ser afastado, assumindo as atividades deixadas pelo servidor que pleiteia o afastamento. O termo de compromisso deverá ser ratificado pela Chefia-Geral da Unidade de Lotação.

_______________________________________________________________
Edital nº 133, de 07 de Junho de 2017.
Concessão de Afastamento aos Servidores Docentes e Técnico-Administrativos do Quadro Efetivo do IFRO.
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